
 

1. DAs implaplicterromanDe egrupcumpde aUnid
2. AA apquerda acEm CsançinterPorécumpo cumapliccons119/alter
¹As sanviolaçõprincíp

Definição sanções¹ lementadascáveis a juorismo, o ter ou restentre os papos ou entprimento dacordo comdas (CSNU) 
Aplicabilidplicação dar para o sectividade dCabo Verdções finanrnacionais. ém, no âmprimento dmprimentocados pelo stantes que/VIII/2016rada pela L
nções são instruões do direito ipios democrático

financeiras por organurisdições, branqueamaurar a pazaíses ou orgtidades desda Commonm as diferee o Office o
dade s sanções ctor públicdas instituiçe não exisnceiras o

bito da sudas sançõeo dos regimOFAC. Adeer da Lei n6, de 24 dei nº 120/V
mentos de naturnternacional ouos. 

Polít

as são mnizações inpessoas omento de z e a seguraganizaçõessignadas dn Foreign aentes Resolof Foreign A
decretadasco, quer pações financte um regiu comerc

ua actividas decretadmes sancionmais, várionº 27/VIII/e Março, qVIII/2016,
reza diplomáticau dos direitos h

tica de San

medidas renternacionau entidadecapitais, oança interns internaciodestaca-se, and Securitluções do Assets Con
s por essasara o sectorceiras comoime penal ciais imp
de, o Bancas pelo CFnatórios emos são os de/2016, de quer da Lede 24 de M
a ou económica chumanos, ou as

nções 

estritivas ais ou por pes com o o movimennacional. onais que mentre outrty Policy (CConselho dntrol (OFAC
s entidadesr privado, co é o caso despecial ppostas pe
co BAICV SP e pelo Cm vigor, deeveres de a21 de Janei nº 38/VMarço. 
com a intenção d políticas que n

de naturpaíses (a típropósito nto ilícito 
mantêm lisros, a UniãFSP), o Comde SeguranC).  
s constitui condicionado Banco BAara o inculos vário
encontra-sCSNU, asseesignadameactuação deneiro alteraVII/2009, d
de alterar acçõesnão respeitam o

reza finanítulo individe combade dinhei
stas de pesão Europeimité de Sannça das Na
uma obrigando o exerAICV. umprimentoos organi

se vinculadegurando, aente os que conformidada pela Lde 27 de 
s ou políticas, tao estado de dir
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nceira dual) ter o ro, e 
ssoas, ia no nções ações 
gação, rcício 
o das smos 
do ao ainda, e são dade, Lei nº Abril 
ais como reito ou 



 

3. PO BapolítComO GJconfeficáO BavistanemsancNestconfCSNUO BaabormodnegóEfectfiltrados vNo âfinansistealertNo ebancComavali

Princípios anco BAICtica de sanmpliance (GJJC tem a formidade cácia e promanco BAICVa assegurar processa cionados. te sentido efronto comU, OFAC, enanco BAICrdagem basdo activo deócio. tua, igualmagem em grvários sisteâmbito do nciamento emas de motas são anaestabelecimcos estrangmpliance, coiação de ris

de ActuaçV tem impnções interJC). responsabcom as leismover as altV implemenr que a insoperações
efectua filtr as listas dntre outrasV tem umseada no re pessoas e

mente, a firupo das tremas de trasistema dedo terrorisonitorizaçãlisados pelmento ou mgeiros, o Bonsubstancisco daquela

ção plementadornacionais, 
bilidade des e sançõesterações nentou um costituição nãs para ou
ragem de cde pessoas . ma política risco, tend entidades 
ltragem reransferênciansferênciae prevençãosmo, e de fão de clienta equipa témanutençãoBanco BAIiada na notas consider

o um prog cuja gest
e avaliar  aplicáveisecessárias nonjunto de ão estabeleem benefí
clientes e d e entidad

de aceitao implemeno momen
egular da ias internaa de valoreso de branqforma integtes e transécnica de seo de relaçõeICV efectuatação de toradas ou qu

grama de ão compet
se a polít, monitorizno sentido dpolíticas eece ou manício último

dos intervees sancion
ção de clientado um nto do esta
sua base dacionais recs à disposiçqueamentograda, encosacções, de erviços Comes de correa a respecodas as instue apresent

Compliancte ao Gabi
tica de sanzar de formde ser melhe procedimentém relaçõo de pesso
nientes emadas, emit
entes, quesistema dbeleciment
de dados dcebidas e enção do bancde capitaiontram-se âmbito trampliance. espondêncictiva análitituições e jtam um ris

ce, que incinete Juríd
nções estáma regular horada. entos tendões de negoas e entid

m operaçõetidas pelo C
e assenta nde filtragemto da relaçã
de clientesnviadas atrco. is e combaimplementansversal, 
ia bancáriase de riscjurisdiçõessco alto. 
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laboradoredo em vistaV mantém ues judiciais 
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viços de Coensão e aploração activ da aplicaç
ompliance ricação da pva com as aão dos regi

recebem fopolítica de sautoridadeimes sancio
ormação resanções. es de superonatórios. 
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